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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

REQUERIMENTO N.º     /2024 

 

________________________________. 

Em ______/______/_______. 

_______________________. 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Sr. Prefeito, Alexandre Augusto Ferreira, informações 

detalhadas sobre as creches municipais de Franca, com ênfase na 

remuneração dos funcionários e no cumprimento da legislação referente 

às parcerias com o terceiro setor. 

 

O Vereador que subscreve, requer à Mesa Diretora, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o seguinte 

requerimento: 

 

Que seja oficiado o Senhor Secretário Municipal de 

Educação, para que, no prazo legal, apresente a esta Casa Legislativa 

informações detalhadas sobre as creches municipais de Franca, com 

especial atenção aos seguintes pontos: 

 

 * Relação completa das creches municipais: Nomes, 

endereços, número de vagas, se são próprias ou conveniadas e, em caso 

de convênios, a entidade parceira; 

 

 * Cópias dos contratos de convênio: Entre a Prefeitura e 

as instituições conveniadas, com destaque para as cláusulas que tratam 

da remuneração dos funcionários, jornada de trabalho, benefícios e 

demais condições de trabalho; 
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 * Relação das categorias profissionais: Que atuam nas 

creches, com a respectiva carga horária, escala de trabalho e 

qualificação profissional exigida para cada função; 

 

 * Tabela salarial: Detalhada dos funcionários das creches, 

demonstrando os valores pagos por categoria, incluindo benefícios e 

adicionais, e comparando-os com o piso salarial da categoria e com os 

valores pagos em outras instituições similares; 

 

 * Cópias dos comprovantes de pagamento: De pelo menos três 

meses dos funcionários de cada creche, para fins de comprovação da 

remuneração e cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

 

 * Informações sobre a fiscalização: Realizada pela 

Prefeitura para garantir o cumprimento das normas trabalhistas e 

previdenciárias nas creches, incluindo a apresentação de relatórios 

de fiscalização e eventuais sanções aplicadas; 

 

 * Informações sobre a aplicação dos recursos: Destinados 

às creches municipais, com a apresentação de planilhas demonstrativas 

dos valores investidos em cada creche, especificando as rubricas de 

gastos; 

 

 * Informações sobre a oferta de vagas: Nas creches 

municipais, com a apresentação de dados sobre a demanda por vagas, o 

número de crianças atendidas por faixa etária e os critérios de seleção 

para as vagas disponíveis; 

 

 * Informações sobre a qualidade do atendimento: Oferecido 

nas creches municipais, incluindo dados sobre a avaliação da qualidade 

do ensino, a infraestrutura das unidades e a formação dos 

profissionais; 
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Justificativa: 

 

A presente solicitação se justifica pela importância de 

garantir que os recursos públicos destinados à educação infantil sejam 

utilizados de forma eficiente e transparente, assegurando a qualidade 

do atendimento às crianças e o cumprimento dos direitos trabalhistas 

dos profissionais que atuam nas creches. 

 

Fundamentação Legal: 

 

 * Constituição Federal de 1988; 

 * Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); 

 * Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

 * Leis Municipais que tratam das creches; 

 * Lei de Acesso à Informação. 

 

Conclusão: 

 

Diante do exposto, requeiro que este expediente seja 

encaminhado ao Poder Executivo para que sejam prestadas as informações 

solicitadas, no prazo legal, contribuindo assim para o aprimoramento 

da política de educação infantil no município de Franca. 

 

Munícipes de Franca procuraram este Vereador para 

interceder junto ao Poder Executivo, pedindo providências. 

 

 

Câmara Municipal de Franca, em 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

MARCELO TIDY 
Vereador 
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